
 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

PROJETO DE LEI N.º 037/2025 

EMENTA: REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO DE LEI Nº que DISPÕE SOBRE 

AUTORIZAÇÃO PARA REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO 

SOCIAL FILANTRÓPICA HOSPITAL PADRE MÁXIMO. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei (PL) nº 037/2025, de autoria do poder 

executivo, dispõe sobre autorização para repasse de subvenção social à associação 

social filantrópica hospital padre máximo, emenda impositiva n.º 09. 

 

PARECER DO RELATOR: O Relator, Vereador João Batista Assis, após análise do 

Projeto de Lei nº 037/2025 e da documentação acostada ao processo, e considerando 

a relevância da matéria e o interesse social da proposta, entendeu que a proposição 

merece aprovação.  

 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025. 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/Relator 

 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, após análise, resolveram, à 

unanimidade dos presentes, acompanhar o voto do Relator e opinaram pela 

aprovação do Projeto de Lei n.º 037/2025. 

 

Venda Nova do Imigrante, Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO MINET – Vereador/Presidente  

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/ Relator  
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DYCKSON FREITAS DOS SANTOS – Vereador/Secretário 
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